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DESPACHO 
 

Tolerância de Ponto 
(Terça – Feira de Carnaval) 

 
 
 
Considerando a tradição quanto ás celebrações do Carnaval, e usando das competências conferidas 

pela alínea a) do n.º2 do art.º 35.º da Lei 75/2013 de 12 de setembro, determino a concessão de 

tolerância de ponto, para todos os trabalhadores ao serviço do município, na terça-feira de Carnaval, 

dia 17 de fevereiro de 2026. 

 

Sem prejuízo de serviços imprescindíveis ou de força maior, conforme for determinado pelos chefes 

dos serviços municipais respetivos, havendo, em tais casos, compensação a tais trabalhadores em 

dia posterior a estabelecer por acordo. 

 
 

 

 

 
O Presidente da Câmara 

 
 
 
 
 

António Velez Gomes 
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